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Fator acidentário de

prevenção e gestão de SST
JOÃO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA* 

“A implementação da metodologia do FAP servirá
para ampliar a cultura da prevenção dos acidentes e
doenças do trabalho, auxiliar a estruturação do Plano
Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador - PNSST
que vem sendo estruturado mediante a condução do
MPS, MTE e MS, fortalecendo as políticas públicas neste
campo, reforçar o diálogo social entre empregadores e
trabalhadores, tudo afim de avançarmos cada vez mais
rumo às melhorias ambientais no trabalho e à maior
qualidade de vida para todos os trabalhadores no
Brasil.”

O texto acima extraído do site do Ministério da
Previdência e Assistência Social, onde também se
encontra a legislação que aborda o tema Fator
Acidentário de Prevenção – FAP, nos conduz a uma
reflexão sobre a forma como deverão ser implementadas
medidas eficazes para a redução dos infortúnios no
ambiente de trabalho. Os cuidados apenas sobre os
índices de frequência e gravidade de acidentes por si,
não representarão suficiente esforço para as ‘melhorias
ambientais no trabalho’ como sugere o PNSST, mas sim
na execução de práticas de controle sobre riscos e
perigos, nem sempre percebidos e até mesmo ignorados,
tornando debilitada e tardia a reação frente ao mau
desempenho da prevenção e consequente aumento do
FAP.

Frente a esta situação preocupante, também do

ponto de vista econômico, a saída nos parece localizada
no gerenciamento de projetos, prática pouco utilizada em
SST. Estamos habituados a apagar incêndios,
administrar consequências e não acostumados a
gerenciar e manter os riscos de fracassos das atividades
de trabalho sob controle, através de planejamento,
engajamento com as práticas de gestão da produção,
manutenção, logística; a SST aparece, via de regra

dissonante dos objetivos da Empresa, interferindo no
que já está definido, ou até mesmo definitivo.

Atender os objetivos do FAP dependerá de um bom
gerenciamento de projetos, que buscam objetivos de
otimizar o uso de recursos financeiros, tempo, pessoas ...
e segurança e saúde no trabalho, com a participação
efetiva dos profissionais do SESMT, cujo resultado
servirá de argumento concreto, documentado, provando
a real intensão da Empresa em cumprir com a legislação
pertinente, garantir o compromisso de manter o
ambiente de trabalho seguro e levar o colaborador a
cultura de boas práticas de SST. Todos sairão ganhando!

Em tempo: Portaria Interministerial nº 254, de 24
de setembro de 2009, dispõe sobre a publicação dos
índices de frequência, gravidade e custo, por atividade
econômica, considerados para o cálculo do Fator
Acidentário de Prevenção - FAP.

Art. 3º A comprovação pela empresa dos
investimentos em recursos materiais, humanos e
tecnológicos em melhoria na segurança do trabalho, com
o acompanhamento dos sindicados dos trabalhadores e
dos empregadores, prevista no item 2.4 da Resolução
MPS/CNPS nº 1.308, de 27 de maio de 2009, intitulado
Geração do Fator Acidentário de Prevenção por
empresa, permitirá que o valor do FAP seja inferior a
um, mesmo em situações em que apresente casos de
morte ou invalidez permanente.

*João Augusto Ribeiro de Souza é assessor de SST –
Gtseg e diretor executivo do GSO. ja@gtseg.com.br.
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